
DECRETO NO 014/2025

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial e suplementar no valor de R$80.000,00
para fins que especifica e dá outras providências.

RONALDO GAZETA, Prefeito Municipal de Echaporã,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. I' - Fica o Poder Legislativo e Executivo Municipal
autorizado a abrir no orçamento programa do exercício de 2025, crédito adicional
especial e suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para execução
de despesas do corrente exercício, conforme Lei Municipal 2268/2025:

PODER LEGISLATIVO

01 .01 .01.031 .0001 .2.002000 f- Manutenção da Secretaria da Câmara

Art. 2' Os recursos para a cobertura do crédito
adicional especial e suplementar aberto pelo artigo anterior são provenientes de
anulação da seguinte dotação:

PODER LEGISLATIVO
01 .01.01 .031.0001 .2.002000 -- Manutenção da Secretaria da Câmara

Código
despesa

Elemento

da despesa

Descrição da despesa Valor R$ Recurso

29 3.3.90.39.00.00
Outros Serv. Terceiros-

Jurídica 80.000,00 FR OI

  Total 80.000,00  



Prefeitura Municipal de Echaporã
ESTAOO DE SÃO PAULO CN PJ: 44.470.300/0001-00

n CIDADE DE n

cnapera
Princesinha da Serra

E

Art. 3' Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Echaporã/SP, 1 9 de março de 2025

Publicada e registrada nesta Secretaria na mesma data
supra

IARA MARÓUES QUIRINO
Agente de Secretaria Geral


